
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 28 de junho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.979.989/RS e 
1.979.998/RS, referentes ao TEMA 1144 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 27/06/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definir se, para a configuração da circunstância 
majorante do § 1º do art. 155 do Código Penal, basta que a conduta delitiva tenha sido 
praticada durante o repouso noturno. Definir se há relevância no fato das vítimas 
estarem ou não dormindo no momento do crime, ou a sua ocorrência em 
estabelecimento comercial ou em via pública.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é praticado 
durante o repouso noturno, a pena será aumentada de um terço. 

2. O repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe para 
descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. 

3. A situação de repouso está configurada quando presente a condição de 
sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da diminuição ou 
precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência 
da vítima, facilita-se a concretização do crime. 

4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou não dormindo no momento do 
crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, via pública, 
residência desabitada ou em veículos, bastando que o furto ocorra, 
obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


